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A Justiça estadual suspendeu os alvarás de soltura que colocariam em liberdade 
nove pessoas detidas por tráfico de drogas e por envolvimento com o crime 
organizado em Cametá, nordeste do estado. Os acusados continuarão presos 
preventivamente. As informações foram divulgadas no sábado (25).  
 
Na última segunda-feira (20), o juízo da vara de combate ao crime organizado 
de Belém concedeu alvarás de soltura a Andréia Clivia Ribeiro Guedes, Paulo 
Marcos Barbosa dos Santos, Edson Gomes Corrêa, Igor Sanches Batista, 
Julilma Tavares Pinto, Natanael Pinheiro Barbosa, Elan Cardoso da Cruz, 
Franciel Freitas da Silva e Carlos Vitor Flexa Ferreira, todos presos em dezembro 
de 2018.  
 
O juiz acolheu o argumento de defesa dos acusados, que alegou excesso de 
prazo na prisão preventiva. Ao tomar conhecimento da decisão, o Grupo de 
Atuação Especial no Combate ao Crime Organizado (Gaeco), do Ministério 
Público do Estado do Pará (MPPA), com apoio do procurador-geral de Justiça 
do Pará, Gilberto Martins, recorreu, na terça-feira (21), ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará (TJPA) para suspender os alvarás de soltura.  
 
No recurso, os promotores de Justiça integrantes do Gaeco apresentaram, entre 
outros argumentos, jurisprudências favoráveis à manutenção da prisão 
preventiva, o risco de a soltura comprometer a ordem pública e reforçaram a 
gravidade dos crimes praticados pelos acusados. O recurso destaca que “a 
permanência dos recorridos em liberdade incentiva a criminalidade e o 
descrédito nas instituições estatais”.  
 
 

Entenda o caso 
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As nove pessoas foram presas em 2018 durante a Operação Rouge, deflagrada 
pelo MPPA, com apoio da Polícia Civil, para desarticular organização criminosa 
voltada à comercialização de entorpecentes ilícitos e prática de outros delitos 
correlatos no município de Cametá.  
 
Segundo as investigações, a organização criminosa utilizava uma rede de 
agentes para praticar uma grande quantidade de crimes, entre eles o tráfico de 
drogas, a associação para o tráfico, organização criminosa e roubo.  
 
As atividades ilícitas ocorriam com o cadastramento dos pontos de venda de 
drogas, denominados “biqueiras”, bem como, dos criminosos responsáveis por 
estes pontos, dos quais se cobrava uma taxa mensal a título de contribuição com 
a “caixinha” desta organização criminosa.  
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O governo estadual está descumprindo, de forma reiterada, as obrigações legais 
de garantia da publicidade e transparência das despesas públicas durante a 
pandemia de Covid-19, alerta o Ministério Público do Pará (MPPA), que ajuizou 
ação civil junto à Justiça para que o governo seja obrigado a divulgar na internet, 
na íntegra, as licitações e os chamamentos públicos relacionados à contratação 
de serviços e aquisição de produtos durante o enfrentamento à pandemia do 
novo coronavírus. As informações foram divulgadas no sábado (25). O G1 
aguarda posicionamento do Governo do Pará.  
 
A principal atenção do MPPA é com os procedimentos envolvendo dispensas de 
licitação, modalidade em que a administração pública pode realizar a 
contratação direta de um fornecedor. Levantamento feito pelo MPPA revela que 
as informações disponibilizadas atualmente na internet pelo Estado não incluem 
dados essenciais, como, por exemplo, os contratos firmados ou demais peças 
das dispensas de licitação, que permitissem conhecer suas justificativas, 
analisar preços e prazos e as despesas liquidadas.  
 
São requeridos na ação civil pública tanto o Governo do Estado como o auditor-
geral do Estado, Giussepp Mendes, já que a Auditoria-Geral do Estado (AGE) é 
o órgão responsável pelo gerenciamento do acesso à informação, em especial, 
a fiscalização e implementação das obrigações dispostas no decreto estadual nº 
1.359/2015, que regulamenta a Lei de Acesso à Informação no Pará.  
 
Para dar ampla publicidade às despesas públicas, o MPPA pede à Justiça que 
o governo estadual e o auditor-geral do Estado sejam obrigados a digitalizar e 
cadastrar, em cinco dias, a integralidade dos documentos que compõem os 
procedimentos licitatórios, finalizados e em andamento, especialmente de 
dispensa, bem como os chamamentos públicos, relacionados com o 
enfrentamento da pandemia da covid-19, os disponibilizando no endereço 
eletrônico www.covid-19.pa.gov.br.  

http://www.covid-19.pa.gov.br/
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Um avião da companhia Azul que decolou do aeroporto de Manaus com 115 
passageiros foi impedido de pousar no aeroporto de Santarém, no oeste do 
estado, por uma determinação da Justiça. Após desvio, a aeronave pousou em 
Altamira, e depois retornou para Manaus.  
 
Ao chegar a Santarém, a aeronave foi desviada para o aeroporto de Altamira. 
Em caráter de urgência, o Ministério Público do Pará moveu uma ação Civil 
Pública, que foi acatada pela Justiça, vetando o desembarque em Altamira, como 
medida de segurança sanitária de prevenção à pandemia do novo coronavírus. 
O avião pousou em Altamira por volta das 16h30. Nenhum passageiro saiu da 
aeronave.  
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Representantes da Polícia Federal e Secretaria de Saúde do Pará (Sespa) 
acompanharam a situação. Equipes da Polícia Militar isolaram o acesso ao 
aeroporto. Depois de cerca de duas horas de espera, o avião retornou para 
Manaus.  
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O Desembargador Mairton Marques Carneiro, do Tribunal de Justiça do Pará 
(TJPA), acatou o pedido dos promotores José Augusto Sarmento, Pedro Paulo 
Crispino e Rodrigo Aquino Silva, do Grupo de Atuação Especial de Repressão 
ao Crime Organizado (Gaeco) do Ministério Público do Pará (MPPA), e 
suspendeu os efeitos do recurso que permitia a soltura de detentos acusados de 
tráfico de drogas no município de Cametá, na região nordeste do estado. A ação 
teve apoio do procurador-geral do MPPA, Gilberto Martins 

 
O texto prevê o recolhimento dos alvarás de soltura, caso já tenham sido 
expedidos e suspensão dos que ainda seriam expedidos. No caso de algum dos 
citados já terem sido liberados, o desembargador recomenda à Secretaria de 
Estado de Assuntos Penitenciários (SEAP) a recaptura dos réus. 
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As prisões dos acusados ocorreram durante a Operação "Rouge", deflagrada no 
dia 13 de dezembro de 2018, e que tinha como objetivo desarticular 
organizações criminosas do tráfico de drogas no município. 

Durante a operação, foram cumpridos os mandatos de prisão contra Andreia 
Ribeiro, Paulo dos Santos, Edson Gomes, Igor Sanches, Julilma Tavares, 
Natanael Pinheiro, Elan Cardoso, Franciele Freitas e Carlos Flexa. 

Um dos argumentos usados no recurso do MPPA diz que a liberdade dos 
acusados representaria um "incentivo a criminaladidade" e que poderia 
comprometer a ordem pública. 
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O Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará (Senpa)  já protocolou mais de 
30 Ações Civis Públicas na  Justiça do Trabalho e na Justiça comum para 
garantir a segurança dos enfermeiros e técnicos em enfermagem durante 
atuação da pandemia de covid-19, cujo pico da contágio já está ocorrendo no 
Estado.  

Até o dia 17 deste mês de abril, foram ajuizadas 31 ações, sendo 19 contra 
hospitais privados e 12 contra municípios e a Secretaria Estadual de Saúde 
(Sespa).  
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Até então, 15 liminares já foram concedidas pelo Judiciário paraense em favor 
dos profissionais de enfermagem, que atuam na linha de frente do combate ao 
novo coronvírus.  

 Além dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), o Senpa quer assegurar 
que as contratações dos profissionais de enfermagem pelas organizações 
sociais, contratadas pelo governo estadual para administrar os hospitais de 
campanha, além daquelas que fazem a gestão de unidades de saúde públicas 
em todo o Pará e também hospitais privados, que cumpram com a legislação 
trabalhista.  

Até a noite desta sexta-feira, 24, no Pará havia 1.511 pessoas infectadas com a 
covid  e 79 mortes pela doença. O Senpa faz o levantamento dos profissionais 
infectados, que já foram afastados por causa da contaminação.  

Além de máscaras e luvas adequadas à proteção dos profissionais de saúde, 
eles precisam de aventais específicos, entre outros equipamentos para atender 
aos doentes com segurança.    

Rede pública e privada de saúde são semelhantes nos problemas de falta de 
EPIs  
De acordo com a presidente do Senpa, Antônia Trindade, tanto hospitais das 
redes pública municipal e estadual no Pará, estão com a prestação do serviço 
público precária, com insuficiência de EPIs e superlotação.  

Especificamente em relação aos empregadores privados, o Senpa já solicitou 
o afastamento e realocações de vários enfermeiros integrantes de grupo de 
risco, pois muitos profissionais estão sendo mantidos na linha de frente do 
tratamento dos pacientes com suspeitas ou já com a doenca comprovada, 
mesmo apresentando cormobidades.  

No caso dos municípios, as ações serão protocoladas no Tribunal de Justiça, em 
função do vínculo jurídico-administrativo.  

A Justiça tem assegurado que os hospitais, secretarias de saúde dos municípios 
e a Sespa, além das organizações sociais que administram hospitais públicos, 
garanta o fornecimento dos EPIs aos enfermeiros e técnicos; que elaborem 
um plano de ação e prevenção, bem como afastamento ourealocação do 
enfermeiro de grupo de risco.  
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Já foram assegurada liminares contra as seguintes entidades:  Instituto Ovídio 
Machado (Distrito Sanitário Indígena GuamáTocantins/Belém - Justiça 
determinou a elaboração de plano de ação e prevenção, bem como o 
fornecimento imediato dos Equipamentos de Proteção Individual.   

Também foi determinado que que não seja alterada a jornada de trabalho dos 
profissionais da enfermagem a OS Pacaembu, que administra o Hospital 
Abelardo Santos, além do hospital de campanha do Hangar,em Belém. a liminar 
também inclui o fornecimento imediato de Equipamentos de Proteção Individual 
aos profissionais.  

Foi determinado que a OS afaste imediatamente o enfermeiro integrante de 
grupo de risco, mediante comprovação da situação por laudo ou atestado 
médico, sem prejuízo de seu salário.  

No hospital da Ordem Terceira, a justiça concedeu liminar para que a 
administração comprove o fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção 
Individual.  
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No Hospital Porto Dias a liminar concedida pela justiça requer a apresentação 
do plano de ação e segurança para a categoria, bem como que informe como 
está ocorrendo a efetiva distribuição dos Equipamentos de Proteção Individual e 
coletiva e qual a sua quantidade.  

No Hospital Amazônia, a liminar determina o fornecimento imediato de 
Equipamentos de Proteção Individual aos profissionais de saúde.  

Na Pró-saúde, que administra o Hospital Público Yutaka Takeda, em 
Parauapebas, Hospital 05 de Outubro, em Canaã dos Carajás, Hospital Porto 
Trombetas, em Oriximiná, Hospital Regional do Baixo Amazonas – Doutor 
Waldemar Penna, em Santarém, Hospital Regional Público da Transamazonica, 
em Altamira, Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência, em Ananindeua, 
Hospital Regional Público do Sudeste, em Marabá, Hospital Materno Infantil, em 
Barcarena, Hospital Público Estadual Galileu e Hospital Oncológico Infantil, em 
Belém, a medida liminar determina o imediato fornecimento aos profissionais da 
enfermagem de Equipamentos de Proteção Individual,.  

No caso da OS - INDSH, que administra a Unidade de Alta Complexidade em 
Oncologia Doutor Vitor Moutinho, em Tucuruí, Hospital Regional Público do 
Marajó, em Breves, Hospital Regional Público do Leste, em Paragominas, 
Hospital Geral de Tailândia, em Tailândia; Hospital Geral de Ipixuna do Pará, em 
Ipixuna do Pará, também foi concedida liminar determinando o fornecimento 
imediato de EPIs aos profissionais de saúde.  

Antônia Trindade afirma que em todo o Pará há cerca de 11 mil profissionais de 
enfermagem atuando nas unidades de saúde públicas (federal, estadual e 
municipais), além dos hospitais privados.  

Porém, ela assegura que a situação é semelhante em quase todas as unidades, 
com algumas especifidades entre as redes privada e pública. "O problema é no 
Pará todo. Temos recebido pelo de ajuda de profissionais de todo o Estado e 
temos recorrido à justiça, única forma de exigir que tenhamos segurança para 
trabalhar, tanto para atuar diretamente  com o paciente com a covid-19, como 
para assegurar nossos direitos trabalhistas", ressalta a presidente do Senpa.  

 

 

 

 



 
CLIPPING DE NOTÍCIAS DO TJPA 

Departamento de Comunicação – Coordenadoria de Imprensa 
(91) 3205-3256/3274 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Belém acredita que a formação de um consórcio 

intermunicipal na Região Metropolitana assegura mais chances de se elevar a 

capacidade técnica e de gestão na escala de tratamento de resíduos sólidos, 

para os municípios de Belém, Ananindeua e Marituba. Com esse propósito, a 

PMB anuncia que está concluindo o processo licitatório para contratação de uma 

consultoria especializada em modelagens de consórcio intermunicipal para 

gestão dos resíduos sólidos na RMB. 

Em julho de 2019, uma audiência de conciliação no Tribunal de Justiça do Estado 

(TJE), em Belém, presidida pelo desembargador Luis Gonzaga Neto, decidiu 

pela continuação do funcionamento, por mais dois anos, do Aterro Sanitário de 

Marituba, único espaço licenciado para a disposição final dos resíduos da Região 
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Metropolitana, enquanto os municípios de Belém, Ananindeua e Marituba, 

buscam um aterro definitivo. 

Os aterros sanitários são obras complexas, que exigem constante manutenção. 

A Secretaria Municipal de Saneamento de Belém (Sesan) reitera que nenhum 

município pode prescindir de um aterro sanitário como etapa final da cadeia 

produtiva do lixo. O que varia é o tamanho do lugar e o nível de sua disposição 

sanitária e ambiental adequada, em função das tecnologias de tratamento dos 

resíduos utilizadas. 

A Prefeitura de Belém já realiza a coleta e o transporte do lixo para a destinação 

final no aterro de Marituba. A coleta domiciliar na capital é dividida em 41 roteiros 

diurnos e 40 noturnos, de segunda a sábado. No domingo são coletados 

resíduos de feiras e mercados, complementando a coleta nesses espaços, que 

também ocorre em outros dias da semana. 

De acordo com a Sesan, cerca de 340 trabalhadores estão envolvidos na coleta 

de resíduos da cidade, em 45 caminhões. Diariamente, cerca de mil toneladas 

de resíduos procedentes da coleta domiciliar são recolhidas e enviadas ao aterro 

sanitário de Marituba, e 500 toneladas de entulho são destinadas para o Aurá, 

desativado em 2015, ano em que passou a receber apenas material inerte e não 

poluente. 

A Sesan afirma que a utilização do Aurá demandaria um alto custo de 

investimento para um período curto de vida útil. "Pior cenário para que haja uma 

solução mais adequada para a Região Metropolitana de Belém. Insistimos 

também na importância de participação do Estado do Pará, justamente por se 
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tratar de Região Metropolitana e em face das obrigações decorrentes do Estatuto 

da Metrópole", diz a Sesan, por meio de um comunicado. 

TRABALHO 

Faltando pouco mais de um ano para o aterro sanitário de Marituba parar de 

receber resíduos sólidos, em maio de 2021, a PMB avança para fechar a 

contratação da consultoria especializada que contribua para a definição da 

modelagem para o tratamento e destino final dos resíduos sólidos na Região 

Metropolitana de Belém. 

A Procuradoria Geral do Município de Belém protocolou junto ao Ministério 

Público em Marituba, em 2 de março de 2020, a proposta de um cronograma de 

trabalho para a criação do consórcio, bem como propôs a elaboração da 

modelagem técnica e econômico-financeira da prestação dos serviços. 

"O município de Belém aguarda a conclusão do processo licitatório para 

contratação da consultoria, que é fundamental para que se encontre a solução 

definitiva após o esgotamento da capacidade do aterro em funcionamento. As 

propostas que foram apresentadas pelo município de Marituba não foram 

compartilhadas para que se pudesse examinar sua conveniência técnica e 

econômica. Apenas um estudo pormenorizado pode apontar caminhos pra 

solução de tal problema", observou o prefeito Zenaldo Coutinho. 

Todo sistema biológico precisa de equilíbrio 
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Aterro sanitário de Martuba (Oswaldo Fortes / Arquivo O Liberal) 

Aterro sanitário de Marituba (Oswaldo Forte / Arquivo O Liberal) 

Um aterro sanitário funciona como um sistema biológico: recebe resíduos que 

entram em decomposição, gerando gases e chorume, o líquido poluente, de cor 
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escura e odor nauseante, originado de processos biológicos, químicos e físicos 

da decomposição de resíduos orgânicos. O trabalho principal de um aterro 

sanitário é controlar esse processo de tratamento, direcionar o chorume para o 

tratamento e os gases à queima. 

O aterro de Marituba opera 24 horas, de segunda a sábado. Aos domingos, fecha 

às 16h. Ele funciona para o recebimento e o tratamento dos resíduos. "Então, há 

todo um trabalho de se preparar as células, impermeabilizar o solo, direcionar a 

drenagem dos gases emitidos e do chorume. O aterro funciona dentro das 

normas legais e técnicas e vem atendendo a contento, inclusive, fizemos 

pesquisas de opinião com a população, os moradores reconheceram que muitas 

questões melhoraram significativamente", afirma o diretor regional da Guamá 

Tratamento de Resíduos, Ângelo Castro. 

Ele informou que, por dia, chegam aproximadamente 1.300 toneladas, o que em 

média dá 40 mil toneladas/mês. "Há  uma atenção especial em relação ao odor, 

que é inerente da atividade de um aterro. Mas estamos atentos a isso, o que 

envolve cobertura diária de resíduos, aumento da quantidade de drenos de 

gases e a queima desses gases, que também ameniza a geração de odores. As 

lagoas que acondicionam o chorume estão totalmente fechadas, cobertas, isso 

ajuda também a minimizar o odor". 

Há um Termo de Ajuste de Conduta (TAC) emergencial assinado em 2018 junto 

ao Ministério Público, que prevê medidas de tratamento dos resíduos, chorume 

e gases. "Nós estamos em interação constante com o MP e com a UFPA 

(Universidade Federal do Pará), pela Fadesp (Fundação Amparo e 

Desenvolvimento da Pesquisa, que apoiam essas medidas. Ainda existem 

algumas medidas pendentes que dependem de licenciamento da Semas, e isso 
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já colocamos recentemente para o MP. Mas entendemos que o TAC está 

adimplente pela empresa", disse o diretor da Guamá Tratamento. 

 


